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STJ 

1. Guarda compartilhada de menor é negada em caso de desentendimento dos pais 

13/07/16 

Acompanhando o voto do relator, ministro João Otávio de Noronha, a Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de um pai que buscava o compartilhamento da guarda da 

filha de quatro anos de idade. O recurso especial foi rejeitado por total falta de consenso entre os 

genitores. 

No pedido, que já havia sido rejeitado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), o pai 

sustentou que a harmonia entre o casal não pode ser pressuposto para a concessão da guarda 

compartilhada e que a negativa fere seu direito de participar da vida da menor em igualdade de 

condições com a mãe. 

Ausência de diálogo 

A sentença da Justiça mineira concluiu que ambos os pais têm condições de exercer suas funções, 

mas não em conjunto. O julgado estabeleceu que os dois não demonstram possibilidade de diálogo, 

cooperação e responsabilidade conjunta. 

Além disso, observou que o casal não conseguiu separar as questões relativas ao relacionamento do 

exercício da responsabilidade parental. Em consequência, o juiz negou o compartilhamento da 

guarda, fixou alimentos e regulamentou o regime de visitas. 

Para o relator, a controvérsia é relevante, pois envolve a possibilidade de guarda compartilhada de 

filho, mesmo havendo dissenso entre os genitores. O entendimento dominante indica que o 

compartilhamento deve ser aplicado em todos os casos, cabendo ao Judiciário a imposição das 

atribuições de cada um.  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Guarda-compartilhada-de-menor-é-negada-em-caso-de-desentendimento-dos-pais


Citando integralmente o histórico precedente relatado pela ministra Nancy Andrighi, no qual o STJ 

firmou o entendimento de que a guarda compartilhada é a regra e a custódia física conjunta sua 

expressão, João Otávio de Noronha enfatizou que existem situações que fogem à doutrina e à 

jurisprudência, demandando alternativas de solução. 

Interesse do menor 

O ministro reconheceu que não existe dúvida de que a regra deve ser o compartilhamento da guarda 

por atender melhor aos interesses do menor e dos próprios genitores, já que ambos permanecem 

presentes e influentes na vida cotidiana dos filhos. 

Entretanto, no caso em questão, está clara a inviabilidade de seu exercício diante da impossibilidade 

de os pais chegarem a um acordo sobre quaisquer questões ou pensarem além de seus próprios 

interesses. 

 “Entendo que diante de tais fatos, impor aos pais a guarda compartilhada apenas porque atualmente 

se tem entendido que esse é o melhor caminho, quando o caso concreto traz informações de que os 

pais não têm maturidade para o exercício de tal compartilhamento, seria impor à criança a absorção 

dos conflitos que daí, com certeza, adviriam. E isso, longe de atender seus interesses, põe em risco 

seu desenvolvimento psicossocial”, ressaltou o relator em seu voto.   

O ministro reiterou que o maior interesse do compartilhamento da guarda é o bem-estar da menor, 

que deve encontrar na figura dos pais um ponto de apoio e equilíbrio para seu desenvolvimento 

intelectual, moral e espiritual. 

 “Assim, considerando as peculiaridades contidas no presente feito, entendo que não posso 

contrariar tais conclusões para adequar a vida de pessoas a um entendimento doutrinário”, concluiu 

o relator.  A decisão foi unânime. 

 

2. Decisão possibilita juntada de documentos para correto cumprimento de sentença 

14/07/16 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu, antes do recesso, julgamento que 

discutia a possibilidade de juntada de documentos ao processo, mesmo após a sentença ter 

transitado em julgado. 

Por unanimidade, os ministros rejeitaram o recurso da empresa executora da dívida e aceitaram o 

recurso do Banco do Brasil, para a juntada de documentos. Segundo o ministro Raul Araújo, autor 

do voto-vista apresentado, a medida busca o correto cumprimento da sentença. O ministro afirmou 

que não se trata, como pretendia a empresa, da produção de novas provas após sentença judicial. 

Raul Araújo integra a Quarta Turma do STJ, e foi convocado pela Terceira Turma para completar o 

quórum necessário para conclusão do julgamento, em virtude de impedimentos e aposentadorias 

neste colegiado. 

No caso analisado, uma empresa ajuizou ação para cobrar lançamentos indevidos em conta bancária 

realizados pelo banco. A causa inicialmente buscava o ressarcimento de pouco mais de R$ 18 mil. 

Após o reconhecimento do mérito e análise detalhada do caso, sabia-se que o banco teria que 

devolver o valor aproximado de R$ 200 mil. 

Já em fase de perícia contábil, outros valores foram encontrados com lançamentos indevidos. A 

aplicação de juros, multa e correções inflacionárias levou o valor final para o montante de R$ 384 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Decisão-possibilita-juntada-de-documentos-para-correto-cumprimento-de-sentença


milhões. Esse montante gerou o pedido, por parte do banco, da juntada de documentos (extratos 

bancários) para contestar a liquidação, devido ao valor dos cálculos, considerado exorbitante. 

Tramitação 

Para o ministro Raul Araújo, não há que falar em impossibilidade de juntada, já que as decisões do 

Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) demonstram que a fase de perícia não estava encerrada. O 

magistrado sintetiza a problemática trazida via recurso ao STJ: 

“Como se observa, a fase de apuração do quantum debeatur não se encerrou, sendo o caso ainda de 

conferência e apresentação de cálculos pelo contador. Se é possível a juntada de documentos nessa 

fase de conferência, é a discussão que se põe no presente recurso, o qual não está, portanto, 

prejudicado”. 

O ministro explicou que o juiz de primeira instância percebeu a peculiaridade do caso e adotou 

medidas para garantir a correção dos valores devidos, já que a simples liquidação nos valores 

pretendidos após o primeiro cálculo poderia significar enriquecimento ilícito da empresa. 

Com a decisão, o banco pode anexar os documentos pretendidos (extratos bancários com a 

completa movimentação da conta) para a correta análise dos valores devidos na causa, que já foi 

julgada em seu mérito. REsp 1297877-GO 

 

CNJ 

3. TJSP tem dois meses para planejar acessibilidade em prédios 

13/17/16 – Agência CNJ de Notícias 

Para garantir que o Judiciário ofereça plenos direitos às pessoas com deficiência conforme normas 

nacionais e internacionais ratificadas pelo Brasil, o conselheiro Rogério Nascimento determinou 

que Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) implemente adequações necessárias para que todos os 

prédios ocupados pela Corte tenham o acesso adaptado no menor prazo possível. Em decisão 

monocrática do dia 7 de julho, o conselheiro deu prazo de 60 dias para que o TJSP apresente ao 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) um cronograma de execução dessas medidas. 

Em junho deste ano o CNJ editou a Resolução 230/2016, tornando seu cumprimento obrigatório em 

todo o Judiciário sob pena de punição administrativa. O ato normativo orienta o Poder Judiciário e 

seus serviços auxiliares a adequar atividades de acordo com as determinações da Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, internalizada pelo Brasil no Decreto 

6.949/2009, e seu Protocolo Facultativo e pelas Leis internas de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência. 

A partir dos dispositivos da Resolução 230/2016, o conselheiro entendeu em seu voto que o TJSP é 

diretamente responsável pela remoção de qualquer entrave que limite os direitos da pessoa com 

deficiência. “A implementação de medidas que visem garantir a acessibilidade e as condições para 

que os deficientes alcancem e utilizem, com segurança e autonomia, os espaços, mobiliários e as 

edificações através de tratamento prioritário e adequado e a promoção de ações eficazes que 

propiciem a adequada ambientação dessas pessoas é mais que um direito, é um dever do Tribunal 

de Justiça de São Paulo”, pontuou. 

Caso – O processo partiu da reclamação de uma advogada sobre a impossibilidade de exercer a 

profissão devido às barreiras arquitetônicas em fóruns do tribunal paulista. Ao CNJ, a Corte 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82825-tjsp-tem-dois-meses-para-planejar-acessibilidade-em-predios
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_230_22062016_23062016170949.pdf


informou ocupar 701 prédios entre próprios, cedidos ou locados. Quanto aos prédios do estado, o 

TJSP afirmou que a responsabilidade por obras é da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania 

de São Paulo, com conclusão das adaptações prevista para 2018. A Corte ainda informou que a 

adaptação dos demais prédios dependeria dos respectivos proprietários e que se encarregou de obras 

apenas em situações excepcionais, como locais já em reforma ou com muito movimento. 

Em seu voto, o conselheiro destacou que, para a Constituição Federal, todos são iguais perante a lei 

(artigo 3º e artigo 5º, caput), além de lembrar os princípios gerais sobre a deficiência listados na 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, internalizada pelo Brasil 

no Decreto 6.949/2009. Além disso, citou que a promoção do acesso de pessoas com deficiência é 

uma responsabilidade do poder público e seus órgãos, prevista em diversas leis e decretos (Leis 

7.853/89 e 10.048/2000 e Decretos 3.298/99 e 5.298/2004). 

Para o conselheiro, a responsabilidade pela adaptação nos edifícios que não são próprios deve ser 

concorrente, e não exclusiva ou primária do cedente ou locatário. “Independente do título que 

assegura o bem, se público ou privado, caberá ao requerido, que tem a missão de oferecer acesso 

igual à jurisdição, arcar com o ônus das escolhas de localização das serventias que fez, introduzindo 

as adaptações razoáveis que se revelem necessárias”, concluiu. 

O conselheiro deu prazo de 45 dias para que o TJSP crie uma Comissão Permanente de 

Acessibilidade para fiscalizar, planejar, elaborar e acompanhar os projetos arquitetônicos para 

adaptação dos prédios. 

 

CONJUR 

4. Cid Gomes indenizará Michel Temer em R$ 40 mil por danos morais 

13/07/16 

O ex-governador do Ceará Cid Gomes deverá indenizar o presidente interino Michel Temer em R$ 

40 mil por danos morais. Cid afirmou, durante uma convenção do PDT em Fortaleza (CE), no ano 

passado, que Temer era o "chefe da quadrilha de achacadores que assola o Brasil". 

Cid Gomes disse em evento político que Temer era o “chefe da quadrilha de achacadores que assola 

o Brasil". 

 A decisão foi tomada pela 4ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal por 

unanimidade, mas ainda cabe recurso. O entendimento aplicado reforma decisão da primeira 

instância, que havia rejeitado a indenização. 

No processo, a defesa de Gomes alegou que não houve ofensa pessoal a Temer e que as declarações 

foram proferidas durante evento partidário, cuja "manifestação de opiniões se dá de forma enérgica 

e ácida". Com informações da Agência Brasil. 

 

5. Judiciário comete crime de obstrução hermenêutica com o CPC 

14/07/16 – Revista Consultor Jurídico 

Juarez Tavares fez palestra comigo na abertura do Congresso do Ebac – Encontro Brasileiro de 

Advogados Criminalistas em Curitiba. Dizia ele que continuamos com uma coisa que acontecia 

antes da modernidade: o crime de heresia. Referia-se à comparação do “crime” de antanho com o 

http://www.conjur.com.br/2016-jul-13/cid-gomes-indenizara-michel-temer-40-mil-danos-morais
http://www.conjur.com.br/2016-jul-14/senso-incomum-judiciario-comete-crime-obstrucao-hermeneutica-cpc


“crime” — sem tipificação — de “obstrução da Justiça” que hoje viceja. Leo Yaroschewski 

escreveu interessante artigo sobre isso. Isso quer dizer que basta alguém dizer que não gosta do 

proceder de determinado juiz ou conversar com outra pessoa a respeito de estratégia para reverter o 

feito e, pronto: está obstruindo a Justiça. Isso é antidogmático (no sentido de quanto necessitamos 

de uma dogmática penal séria). E por quê? Porque o utente pode ser condenado por intenção. Por 

cogitação. Até na Faculdade do Balão Mágico se sabe disso nas primeiras aulas de Direito Penal: 

ninguém pode ser processado pela cogitatio. Onde ficou a teoria do bem jurídico, indagava Juarez? 

Hoje em dia, se você estiver em um fórum e olhar atravessado para um funcionário ou o próprio 

juiz, pode ser processado... por obstrução da Justiça. É o novo “crime de heresia”. Vejam o perigo 

disso. Condutas efetivamente nocivas à devida prestação jurisdicional, especialmente penal, como 

os casos de coação no curso do processo etc., podem ficar diluídas em meio a inferências abstratas 

de que tal ou qual age para "obstruir" a "Justiça". Alto lá! Houvesse uma dogmática confiável, que 

auxiliasse nossos aplicadores na interpretação dessas questões, tudo bem. Mas não há. Parcela 

considerável de nossa dogmática ainda acredita em coisas como verdade real e livre apreciação da 

prova (ou no livre convencimento). Semana passada li em um livro de processo penal e descobri “o 

princípio da busca da verdade, que se faria por intermédio da livre investigação”. O que seria 

isso[1]? Pois nesse contexto, todo, corre-se o risco de o exercício do direito de defesa (que engloba, 

sim, por exemplo, a montagem de estratégias, a interposição de recursos e o ajuste das narrativas — 

desde que não se altere a verdade e nem se ofendam as regras do jogo) acaba muitas vezes 

confundido com obstrução. Portanto, muito cuidado, causídicos de todo o Brasil. 

Sigo. Para falar de como é engraçado e estranho isso tudo. Explico: ao mesmo tempo em que 

exsurgem acusações de obstrução no atacado, estamos presenciando uma obstrução de verdade. 

Real. O quero dizer é que hoje assistimos a uma verdadeira obstrução em relação à aplicação do 

novo CPC. E isso não é cometer heresia na acusação. Não. Setores do Judiciário não ficaram na 

mera cogitatio. Foram para a ação. 

Ou seria uma "desobediência civil" de parte do Judiciário? Se for, faria um Thoreau corar. 

Lembremos que não se trata de um exercício de cidadania. Isto porque se tratam de agentes 

públicos (autorizados, pois, a mobilizar o uso da força coletiva) que, com a obrigação de aplicar leis 

aprovadas pelo Parlamento, escondem-se por trás de uma "objeção de consciência" (ou algo assim) 

para negar aplicação ao CPC. É isso: do "decido conforme minha consciência" parte-se ao "eu 

objeto a aplicação conforme minha consciência" ou "conforme aquilo que eu acho melhor para o 

processo brasileiro". Como isso é possível em uma democracia? Ou estaríamos (já) em uma juristo-

cracia?  

Afinal, o que dizer quando membros do Poder Judiciário se reúnem para conspirar — 

epistemicamente — contra uma lei aprovada pelo Parlamento? Ora, se uma lei é inválida — e há 

muitas — assim deve ser declarada. Já de há muito que apresentei à comunidade jurídica as seis 

hipóteses (aqui) pelas quais um juiz pode deixar de aplicar uma lei. Fora delas, a aplicação é 

obrigatória. Aliás, de dever fundamental de aplicar a lei passa-se ao direito fundamental que o 

cidadão tem de ver a lei aplicada. Simples assim. 

Desculpem a minha chatice epistêmica de ficar pregando essa coisa velha que é a defesa da 

aplicação... da lei e (até) da Constituição (desculpem também a ironia...!). Do jeito que vai, quem 

defende a aplicação da legislação deve pedir desculpas pelo “conservadorismo” e por ser “serôdio”. 

Mas é para o bem do Direito e do país. Judiciário não faz lei. A CF diz: são poderes da União o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Não é possível que se leia a frase pelo seu lado contrário. 

http://emporiododireito.com.br/obstrucao-da-justica-2/
http://www.conjur.com.br/2013-nov-14/senso-incomum-tanto-descumpre-lei-ninguem-faz-nada


Qualquer jurista do mundo, quando descobre o que aqui se faz, fica espantado (lembram-se da 

entrevista dos dois professores alemães que aqui estiveram e se espantaram com o 

pamprincipiologismo?). Penso até que, quando os juízes e membros do MP vão estudar no exterior 

(mestrado, doutorado ou pós-doc), não contam, com detalhes, o que aqui ocorre. Seria altamente 

embaraçoso. Seus professores não acreditariam. 

A história nos prega peças 

Veja-se a peça que a história nos prega. Luís Gama, o Apóstolo Negro da Escravidão, usava a letra 

da lei, que proibia o tráfico de escravos, para mostrar que qualquer lei posterior devia ser nula e 

que, estando o tráfico proibido desde 1833, a escravidão não era mais legal. Isso no século XIX. Já 

o juiz Alcides de Mendonça Lima, ao abrir a sessão do júri na Comarca de Rio Grande, no dia 28 de 

março de 1896, declarou contrários à Constituição dispositivos de lei estadual. Vejam: declarou-os 

contrários à Constituição. Foi processado. Ele fez aquilo que estava implícito na Constituição de 

1891: o controle difuso de constitucionalidade. Seu advogado foi nada menos que Rui Barbosa, cuja 

tese foi: estão processando o juiz pelo crime de hermenêutica. Foi absolvido pelo STF. 

Tempos difíceis, diria o ministro Marco Aurélio. Hoje, passados tantos e tantos anos, com centenas 

de livros escritos sobre controle de constitucionalidade, sobre vigência e validade, sobre teoria 

constitucional e tantos temas, deparamo-nos com um conjunto enorme de juízes e membros de 

tribunais que se negam a aplicar um código, sem fazer aquilo que Mendonça Lima ousou fazer: 

controle de constitucionalidade. Porque hoje o Judiciário simplesmente se nega a cumprir um 

código (e a própria Constituição) pelo motivo de que... bem, na verdade, nem motivo dão. Cortam 

caminho e, em vez de dizer o porquê, fazem enunciados e resoluções dizendo: onde está escrito x, 

leia-se y. Simples assim. 

Ética e moralmente, em uma democracia, seus agentes políticos (juízes, membros do MP) estão 

comprometidos até o pescoço em cumprir a lei. Esse é o compromisso que assumem os agentes 

políticos. Quando assumi o cargo de promotor de Justiça em 1986, jurei cumprir as leis e a 

Constituição. E aqui valem todos os argumentos expostos pelos maiores teóricos do mundo sobre o 

que é o Direito e o seu papel na sociedade. O convescote epistêmico da Dacha aqui contado na 

coluna passada deve ser relido para melhor compreendermos o que aqui agora discuto. Da 

reivindicação de autoridade que o direito faz (Raz, cujo argumento pode ser visto na ADC 44) à 

integridade que deve ter o Direito (Dworkin — que pode ser visto no artigo 926 do CPC), passando 

pelo que dizem Hart, Kelsen, Müller e tantos outros. Nenhum deles aceitaria o que estão fazendo no 

Brasil com o CPC (para falar só no CPC e não no restante do ordenamento, incluindo... a CF). Já é 

até motivo de piada nas redes sociais a reiteração de decisões cuja conclusão foi feita pós-

CPC/2015 citando exclusivamente o CPC/1973.   

Então, em face desse dever moral de os juízes aplicarem o Direito, pode-se dizer que os membros 

do Judiciário que se negam a aplicar o CPC sem fundamentação constitucional ou intrassistêmica 

estão obstruindo hermeneuticamente a própria democracia. Não queremos e nem pretendemos, 

Juarez e eu, dizer que, assim agindo em relação ao CPC e em relação à CF (por exemplo, a 

presunção da inocência), o Judiciário estaria cometendo heresia contra o Direito aprovado 

democraticamente. Apenas queremos chamar a atenção para essa estranha peça que a história nos 

prega, uma vez que: 

a) Alcides de Mendonça Lima, no século XIX, foi processado por se negar a aplicar uma lei 

considerada e justificada como inconstitucional. 

http://www.conjur.com.br/2015-mar-01/entrevista-reinhard-zimmermann-jan-peter-schmidt-juristas
http://s.conjur.com.br/dl/oab-stf-declare-constitucional-prisao.pdf


b) Hoje, deixa-se de aplicar uma lei recente, recentíssima, novinha, sem, nem de longe, invocar a 

Constituição. 

c) Mais: não somente o Judiciário deixa de aplicar leis sem justificativa constitucional, como 

também seus membros “constroem leis” (enunciados) que dizem o contrário da lei (no caso, o novo 

CPC). 

Aqui na ConJur já discuti com dois magistrados sobre o significado histórico-ideológico de um 

“enunciado”. E de como “elaborar enunciados representa a repristinação do velho positivismo da 

Begriffjurisprudence” (jurisprudência dos conceitos), como sempre tão bem denunciou Castanheira 

Neves. O sonho de quem “gosta de enunciados” é fazer pequenas pandectas, só que sem a 

responsabilidade de um Windscheid ou um Puchta. Ou alguém pensa que os alemães se reuniam em 

workshop para fazer seus “enunciados”? 

Além disso, nossos neopandectistas esquecem a distância histórica-temporal. Chamei inclusive 

Müller à colação (ler aqui) no debate. Enunciados são tentativas de dar respostas antes das 

perguntas. E, bingo. Como bem perguntou Habermas, quando de sua estada na Dacha, “é o Fonaje o 

nome de vosso Parlamento?”. Será que é? 

Para ilustrar, é só recordar a coluna da semana passada, em que discuti uma decisão do STJ. Cabe 

como uma luva aqui. E, já que sofro de LEER, pela primeira vez coloco o ler aqui duas vezes. 

Também é relevante que os conjuristas leiam o artigo de Dierle Nunes, Jéssica Galvão Chaves e 

Giselle Santos Couv. Mais: em comentário a essa coluna, o advogado Maxuel Moura contou que 

fez uma audiência em um JEC, juntou procuração específica para o filho da proprietária da empresa 

representar a pessoa jurídica em audiência, como permite o artigo 334, parágrafo 10, do CPC/2015. 

Todavia, foi surpreendido pela informação do magistrado de que, nos JECs, quando a pessoa 

jurídica é parte autora, deve ser representada somente pelo empresário individual ou pelo sócio 

dirigente, consoante enunciado 141, do Fonaje, aprovado antes do CPC/2015. O advogado arguiu 

nada mais, nada menos, do que... o CPC. E o juiz brandiu o enunciado do Fonaje. Luta desigual, 

meu caro causídico. Perdeu. 

Enunciado 1º: juiz deve obedecer à lei que não ofende a Constituição 

A propósito: que tal uma filtragem constitucional desses enunciados do Fonaje (e de outros feitos 

por aí)? Sugiro um: "O juiz deve cumprir a lei que não ofenda a Constituição"[2]. Seria uma espécie 

de “enunciado fundamental”. Um “Grund” enunciado. Que seria o fundamento de todos os demais 

enunciados. Uma norma fundamental dos enunciados (a Grundnorm dos enunciados). Parece-lhes 

bom? Ora, sei bem do que falo: uso alternativo do Direito não combina com democracia. Se o 

Direito for democraticamente produzido (respeitados os princípios da dignidade, num plano mais 

geral, para falarmos com Dworkin), temos, sim, o dever moral de observar seus ditames. O resto é 

decisionismo, mesmo. É desobediência. Ou obstrução hermenêutica da aplicação da lei. Escolham. 

P.S. Habermas tem toda razão ao fazer aquela pergunta quando da reunião na Dacha. 

-------------------------------------------------------------------------------- 

 [1] De que modo podemos enfrentar esse quadro de crise da dogmática jurídica com professores 

que ainda defendem o jusnaturalismo como modo de “superar a letra da lei”? Ainda estamos nessa 

dicotomia? Como enfrentar esse quadro quando há professores discutindo o conceito e aplicação de 

prazos com base no “princípio” (sic) da continuidade? Isso é princípio? Logo, vai aparecer alguém 

que defenda o princípio do motocontínuo (ou do contínuo de moto, o que dá no mesmo). Essa 

overdose de voluntarismo e pamprincípios ainda vai intoxicar tanto o Direito a ponto de explodi-lo. 

http://www.conjur.com.br/2015-out-15/senso-incomum-professor-aluno-jornalista-selfie-velorio-fujamos
http://www.conjur.com.br/2016-jul-07/senso-incomum-encontro-titas-kelsen-hart-cia-analisam-acordao-stj
http://www.conjur.com.br/2016-jul-11/ampliacao-colegialidade-embargos-declaratorios-cpc


Bom, li, há pouco, que a Constituição não necessita de cláusulas pétreas... Será um novo 

constitucionalismo à brasileira? Cartas para a coluna, com o título “quem nos salvará do ativismo”. 

[2] Em Jurisdição Constitucional e Decisão Jurídica (Saraiva, 2014), conto o que ocorreu em 

Espanha, dois anos após a Constituição de 1978. Em face a constante desobediência de os juízes 

não aplicarem a Constituição, o Tribunal Constitucional estabeleceu em um acórdão que os juízes 

deveriam interpretar todas as leis de acordo com a Constituição. 

 

Lenio Luiz Streck é doutor em Direito (UFSC), pós-doutor em Direito (FDUL), professor titular da 

Unisinos e Unesa, membro catedrático da Academia Brasileira de Direito Constitucional, ex-

procurador de Justiça do Rio Grande do Sul e advogado. 

 

NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  

6. Direito Privado processa primeiro Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

13/07/16 - Notícias TJSP 

A Turma Especial de Direito Privado 2 do Tribunal de Justiça de São Paulo deu início ao 

processamento do primeiro Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, admitido na 

sessão do 8 (acordão do desembargador Ricardo Pessoa de Mello Belli publicado no DJE no dia 23) 

e determinou a comunicação à Presidência do TJSP sobre a instauração do incidente, para, em 

atendimento ao disposto no art. 979 do Código de Processo Civil, haver ampla e específica 

divulgação, também para fins de sobrestamento dos processos que versam sobre o tema. 

        A questão, submetida a julgamento pelo referido IRDR, diz respeito ao Fundo Garantidor de 

Crédito (FGC) sobre o tema assim sintetizado pelo acórdão que admitiu o incidente: “Majoração do 

limite máximo da garantia no período verificado entre a decretação da intervenção e a decretação 

da liquidação extrajudicial de instituição financeira associada ao fundo. Depositantes e 

investidores que receberam as garantias após o ato de majoração do limite, mas com base no teto 

pretérito. Discussão sobre o direito desses personagens a que o resgate se faça tendo como 

referência o novo valor máximo da garantia”. 

        As providências adotadas pela Presidência do TJSP, em cumprimento ao disposto nos artigos 

979 e 982, § 1º, do CPC, para ampla publicidade e divulgação ao TEMA 1 – TJSP – IRDR, 

consistiram em: a) comunicação formal ao presidente do Conselho Nacional de Justiça; b) 

publicação no DJE do Comunicado nº 3/16; c) comunicação eletrônica a todos os juízes, diretores e 

assistentes do TJSP; d) registro no banco de dados do Sistema Nurer; e e) criação de link na página 

inicial do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 

        Ainda, nos termos da lei e em atendimento à solicitação do relator, foi comunicada a 

necessidade de suspensão de todos os processos pendentes no Estado que versem sobre o tema em 

discussão, ressalvadas as situações urgentes, a serem solucionadas pelo juízo da causa ou do 

correspondente recurso (art. 982 e §§ do CPC). 

        Na sequência, mediante despacho do relator, será dado início ao prazo para que as partes do 

processo tido como afetado e eventuais outras pessoas e/ou órgãos interessados manifestem-se e 

requeiram o que de direito, nos termos dos artigos 982 e 983 do Código de Processo Civil. A 

suspensão mencionada poderá durar, no máximo, um ano, salvo decisão fundamentada do relator 

em sentido diverso, conforme o art. 980, parágrafo único, do Código. 

http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=34852


        Todas as informações sobre o atual estágio e processamento do Incidente podem ser 

acompanhadas, diretamente, pelo Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 2059683-

75.2016.8.26.0000 ou http://www.tjsp.jus.br/Download/pdf/Nurer/IRDR/IRDR.pdf, link em que 

também serão cadastrados outros IRDRs e IACs eventualmente admitidos, assim como as 

informações sobre os respectivos andamentos. 

 

 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/sg/show.do?processo.foro=990&processo.codigo=RI00394SU0000
https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/sg/show.do?processo.foro=990&processo.codigo=RI00394SU0000
http://www.tjsp.jus.br/Download/pdf/Nurer/IRDR/IRDR.pdf

